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Concorrência Pública DGA nº 1/2019 

Processo nº 01-P-00541/2019 

 

Objeto: Contratação de empresa para a execução das obras para conclusão do Centro 

Paulista de Pesquisa em Bioenergia - Implantação, Prédio do Laboratório, Edifício Sede, 

Subestação, Abrigo para Central de Água Gelada e Climatização 

 

A Diretoria Geral da Administração – DGA da Unicamp torna pública a Nota de 

Esclarecimento nº I, de acordo com o item “ESCLARECIMENTOS”, que passa a fazer 

parte integrante do edital: 

 

LICITANTE – 1 

 

Pergunta 1 

“Solicitamos esclarecimentos para a concorrência em referência, gostaria de saber se o 

atestado de visita técnica anterior é valido para a nova data de entrega 07/10/2019 ou temos 

que providencia uma nova visita conforme a nova reabertura de prazo?” 

 

Resposta 1 

Para a presente licitação não será solicitado atestado de realização de visita, visto que a visita 

é franqueada (não obrigatória), conforme exposto no Anexo II - CONDIÇÕES PARA 

VISITA TÉCNICA FRANQUEADA. 

 

No que tange à reabertura dos prazos, não se faz necessária nova visita, uma vez que as 

alterações promovidas por meio do Adendo I não são de teor técnico, mas, sim, 

administrativo. 

 

Campinas, 29 de agosto de 2019. 


